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E M E  N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIO-
NALIDADE - N O VO CÓDIGO CIVIL (2002), ART. 59 - A
QUESTÃO DA AUTONOMIA DOS ENTES DE DIREITO PRI-
VADO, INCLUSIVE DAS ENTIDADES DESPORTIVAS, E O PO-
DER DE REGULAÇÃO NORMATIVA DO ESTADO - O POS-
TULADO CONSTITUCIONAL DA LIBERDADE DE ASSOCIA-
ÇÃO - A EVOLUÇÃO DESSA LIBERDADE DE AÇÃO COLE-
TIVA NO CONSTITUCIONALISMO BRASILEIRO - AS MÚL-
TIPLAS DIMENSÕES DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO -
MODIFICAÇÃO SUPERVENIENTE, DE CARÁTER SUBSTAN-
CIAL, INTRODUZIDA NO TEXTO DA NORMA ESTATAL IM-
PUGNADA - HIPÓTESE DE PREJUDICIALIDADE - EXTIN-
ÇÃO ANÔMALA DO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO NOR-
MATIVA ABSTRATA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBU-
NAL FEDERAL - AÇÃO DIRETA JULGADA PREJUDICADA.

Secretaria Judiciária
ANA LUIZA M. VERAS

Secretária
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MEDIDA PROVISÓRIA No- 375, DE 15 DE JUNHO DE 2007

Fixa a remuneração dos cargos e funções
comissionadas da administração pública fe-
deral direta, autárquica e fundacional, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A remuneração dos cargos em comissão da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional passa a ser a
constante do Anexo I.

Art. 2o O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do
Distrito Federal, investido nos cargos a que se refere o art. 1o, poderá
optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

Atos do Poder Executivo
.

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e
a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do
percentual de sessenta por cento do respectivo cargo em comissão.

§ 1o O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano
Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se
refere a Lei no 7.596, de 10 de abril de 1987, submetido ao Regime de
Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD ou Fun-
ção Gratificada - FG, nas Instituições Federais de Ensino, sendo-lhe
facultado optar, quando ocupante de CD, nos termos do inciso III.

§ 2o O docente a que se refere o § 1o cedido para órgãos e
entidades da União, para o exercício de cargo em comissão de Na-
tureza Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
de níveis DAS 4, DAS 5 ou DAS 6, ou equivalentes, quando optante
pela remuneração do cargo efetivo, perceberá o vencimento acrescido
da vantagem relativa ao regime de dedicação exclusiva.

§ 3o O acréscimo previsto no § 2o poderá ser percebido, no
caso de docente cedido para o Ministério da Educação, para o exer-
cício de cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, de nível DAS 3.

Art. 3o O valor da remuneração das Funções Comissionadas
Técnicas, de que trata a Medida Provisória no 2.229-43, de 6 de
setembro de 2001, das Gratificações Temporárias SIPAM - GTS, cria-
das pela Lei no 10.667, de 14 de maio de 2003, das Funções Co-
missionadas do INSS, de que trata a Lei no 11.355, de 19 de outubro
de 2006, das Funções Comissionadas do Banco Central- FCBC, de
que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, da Gratificação por
Serviço Extraordinário, de que trata o Decreto-Lei no 969, de 21 de
dezembro de 1938, e dos Cargos Comissionados Técnicos das Agên-
cias Reguladoras - CCT passa a ser o constante do Anexo II.

Parágrafo único. O servidor investido nas Funções Comis-
sionadas Técnicas poderá optar por uma das remunerações a seguir
discriminadas:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Co-
missionada Técnica, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Co-
missionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de
opção, conforme estabelece a Tabela "a" do Anexo II.

Art. 4o A remuneração total das Funções Gratificadas de que
trata a Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991, das Gratificações de
Representação (GR) da Presidência da República e da Vice-Presi-
dência da República e dos órgãos que a integram, das Funções Gra-
tificadas das Instituições Federais de Ensino e das Gratificações pela
Representação de Gabinete passa a ser a constante do Anexo III.

Art. 5o Ficam revogados:

I - os arts. 1o, 2o, 4o e o Anexo da Lei no 10.470, de 25 de
junho de 2002;

II - os §§ 2o e 3o do art. 58 e o Anexo XIII da Medida
Provisória no 2.229-43, de 6 de setembro de 2001;

III - o art. 2o e a terceira coluna do Anexo II da Lei no

10.667, de 14 de maio de 2003;

IV - a terceira coluna do Anexo IV da Lei no 9.650, de 27 de
maio de 1998;

V - o art. 3o e o Anexo II da Lei no 11.344, de 8 de setembro
de 2006;

VI - o art. 155 e a terceira coluna do Anexo XXIX da Lei no

11.355, de 19 de outubro de 2006;

VII - o art. 20 da Lei no 8.216, de 13 de agosto de 1991;

VIII - o § 2o do art. 1o e os Anexos I e II da Lei no 8.168,
de 16 de janeiro de 1991;

IX - o § 3o do art. 4o e a segunda coluna do Anexo da Lei no

10.609, de 20 de dezembro de 2002;

X - a Lei no 9.030, de 13 de abril de 1995;

XI - o art. 73, o parágrafo único do art. 74 e as Tabela V e
VI do Anexo I da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001;

XII - o art. 17 e o Anexo II da Lei no 9.986, de 18 de julho
de 2000;

XIII - o art. 12 da Lei no 10.869, de 13 de maio de 2004;

XIV - o Anexo X da Lei no 8.460, de 17 de setembro de
1992; e

XV - o parágrafo único do art. 33 da Lei no 10.871, de 20 de
maio de 2004.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos financeiros a partir de 1o de junho de
2007.

Brasília, 15 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO I

CARGOS COMISSIONADOS DE NATUREZA ESPECIAL E DO GRUPO-DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO SUPERIORES, CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES
FEDERAIS DE ENSINO, CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, DE GERÊNCIA

EXECUTIVA, DE ASSESSORIA E DE ASSISTÊNCIA E CARGOS ESPECIAIS
DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL

a) CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES

DENOMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

Secretários Especiais da Presidência da República 10.748,43
Comandante da Marinha 10.684,00
Comandante do Exército 10.684,00
Comandante da Aeronáutica 10.684,00
Secretário-Geral de Contencioso 10.684,00
Secretário-Geral de Consultoria 10.684,00
Subdefensor Público Geral da União 10.448,00
Presidente da Agência Espacial Brasileira 10.448,00
Demais cargos de natureza especial da estrutura da Pre-
sidência
da República e dos Ministérios

10.684,00

b) GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS

CARGO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

DAS 101.6 e 102.6 10.448,00
DAS 101.5 e 102.5 8.400,00
DAS 101.4 e 102.4 6.396,04
DAS 101.3 e 102.3 3.777,63
DAS 101.2 e 102.2 2.518,42
DAS 101.1 e 102.1 1.977,31

c) CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - CD

CARGO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

CD-1 8.307,96
CD-2 6.944,94
CD-3 5.452,10
CD-4 3.959,26
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d) CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, DE GERÊNCIA EXECUTIVA, DE ASSESSORIA E
DE ASSISTÊNCIA DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

CARGO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

CD I
10.748,43

CD II
1 0 . 2 11 , 0 1

CGE I
9.673,58

CGE II
8.598,74

CGE III
8.061,32

CGE IV
5.374,21

CA I
8.598,74

CA II
8.061,32

CA III
2.418,40

CAS I
2.015,34

CAS II
1.746,63

e) Cargos Especiais de Transição Governamental - CETG

CARGO VALOR UNITÁRIO(EM REAIS)

CETG - VII
10.684,00

CETG - VI
10.448,00

CETG - V
8.400,00

CETG - IV
6.396,04

CETG - III
3.777,63

CETG - II
2.518,42

CETG - I
1.977,31

ANEXO II

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS
DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS,
FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO

EXTRAORDINÁRIO E CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS
REGULADORAS

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS - FCT

FUNÇÃO COMISSIONADA
TÉCNICA

VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

VALOR DA OPÇÃO
(EM REAIS)

FCT 1 5.105,50 1.531,65
FCT 2 4.282,17 1.284,66
FCT 3 3.591,61 1.149,31
FCT 4 3.012,42 1.024,22
FCT 5 2.526,62 934,84
FCT 6 2 . 11 9 , 1 9 847,66
FCT 7 1.777,42 782,06
FCT 8 1.490,79 730,49
FCT 9 1.250,37 687,72
FCT 10 1.048,74 650,22
FCT 11 879,61 615,72
FCT 12 737,77 590,22
FCT 13 618,79 556,91
FCT 14 519,00 519,00
FCT 15 435,31 435,31

b) GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA - SIPAM-GTS

NÍVEL VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

GTS - 1 2.985,67
GTS - 2 2.336,61
GTS - 3 1.947,18

c) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS

NÍVEL VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

FCINSS-1 1.186,39
FCINSS-2 1 . 5 11 , 0 5
FCINSS-3 2.266,58

d) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL

D I R E Ç Ã O / A S S E S S O R A M E N TO

CÓDIGO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

FDS-1/FDJ-1 6.265,67
FDE-1/FCA-1 5.314,58
FDE-2/FCA-2 4.092,29
FDT-1/FCA-3 2.922,70
FDO-1/FCA-4 2.313,48

FCA-5 1.028,21

S U P O RT E

CÓDIGO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

FST-1 706,90
FST-2 5 1 4 , 11
FST-3 385,58

e) GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO

DENOMINAÇÃO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO
(EM REAIS)

Coordenador Técnico GSE-1 969,54
Coordenador de Informática GSE-2 969,54

Assistente Técnico GSE-3 519,39
Coordenador de Área GSE-4 727,14

Coordenador de Sub-Área GSE-5 519,39
Agente de Coleta Municipal GSE-6 3 11 , 6 4
Coordenador Administrativo GSE-7 727,14

Assistente Administrativo GSE-8 519,39

f) CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

CCT V
2.043.55

CCT IV
1.493,35

CCT III
899,51

CCT II
792,97

CCT I
702,14

ANEXO III

FUNÇÃO GRATIFICADA, GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA E DOS ÓRGÃOS QUE A INTEGRAM, GRATIFICAÇÕES

DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

a) FUNÇÃO GRATIFICADA (Lei no 8.216, de 1991)

NÍVEL V E N C I M E N TO GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO
DESEMPENHO DE FUNÇÃO (ART. 15

DA LEI DELEGADA No 13/1992)

TO TA L

FG-1 147,92 245,55 393,47
FG-2 11 3 , 7 9 188,89 302,68
FG-3 87,52 145,29 232,81

b) GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

NÍVEL V E N C I M E N TO GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PELO
DESEMPENHO DE FUNÇÃO (ART. 15 DA

LEI DELEGADA No 13/1992)

TO TA L

I - Auxiliar 177,51 294,67 472,18
II - Especialista 212,99 353,56 566,55
III - Secretário 249,21 413,69 662,90
IV - Assistente 284,10 471,61 755,71
V - Supervisor 318,18 528,17 846,35

c) GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

NÍVEL V E N C I M E N TO GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE
PELO DESEMPENHO DE FUN-

ÇÃO (ART. 15 DA LEI DELEGA-
DA No 13/1992)

TO TA L

Auxiliar 123,26 204,60 327,86
Secretario/Especialista 147,92 245,55 393,47

Assistente 177,51 294,67 472,18
Supervisor 212,99 353,56 566,55
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d) GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO EM CARGO DE CONFIANÇA NOS ÓRGÃOS DA PRE-
SIDÊNCIA DA REPÚBLICA, DEVIDA AOS SERVIDORES MILITARES (art. 11 da Lei no 8.460, de
17 de setembro de 1992)

GRUPO VALOR UNITÁRIO(EM REAIS)
A 1.269,86
B 1.154,10
C 1.048,43
D 952,81
E 867,26
F 788,41

e) GRATIFICAÇÃO PELA REPRESENTAÇÃO DE GABINETE

NÍVEL V E N C I M E N TO GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE PE-
LO DESEMPENHO DE FUNÇÃO
(ART. 15 DA LEI DELEGADA No

13/1992)

TO TA L

Oficial de Gabinete 30,67 50,91 81,58
Auxiliar de Gabinete 31,16 51,72 82,88

f) FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO

NÍVEL V E N C I M E N TO GRATIFICAÇÃO DE ATIVI-
DADE PELO DESEMPENHO

DE FUNÇÃO (ART. 15 DA
LEI DELEGADA No 13/1992)

ADICIONAL
DE GESTÃO

EDUCACIONAL

TO TA L

FG - 1 100,47 166,78 446,77 714,02
FG - 2 85,81 142,44 252,09 480,34
FG - 3 71,09 11 8 , 0 0 200,34 389,43
FG - 4 51,99 86,31 68,98 207,28
FG - 5 40,00 66,40 54,45 160,85
FG - 6 29,63 49,18 39,14 11 7 , 9 5
FG - 7 28,28 46,94 - 75,22
FG - 8 20,92 34,73 - 55,65
FG - 9 16,97 28,16 - 45,13

Presidência da República
.
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 15 DE JUNHO DE 2007

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da Ordem de Rio Branco, no grau de Grande Oficial, o Ministro MARTÍN
GARCÍA MORITÁN, de nacionalidade argentina.

Brasília, 15 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID362226-0>

MENSAGEM

Nº 368, de 15 de junho de 2007. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
nº 375, de 15 de junho de 2007.
<!ID362223-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No 337, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional, no dia 22 de maio de 2007, de uma
aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea da República da Argentina, em missão de traslado de
aeronave, procedente de Buenos Aires, Argentina, pouso em Manaus e destino à Flórida, Estados Unidos
da América.

No 338, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional de uma aeronave tipo C-160, per-
tencente à Força Aérea da República Francesa, em missão de transporte de material, com a seguinte
programação de vôo, no mês de junho de 2007:

dia 16 - procedente de Caiena, Guiana Francesa, e pouso em Fortaleza; e

dia 17 - decolagem de Fortaleza e destino a Dakar, Senegal.

No 339, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional, no dia 5 de junho de 2007, de uma
aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea da República da Argentina, em missão de traslado de
aeronave, procedente de Buenos Aires, Argentina, pouso em Manaus e destino a Fort Laudardale,
Estados Unidos da América.

No 340, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional de seis aeronaves tipo F-16, pertencentes
à Real Força Aérea do Reino dos Países Baixos, em missão de traslado das aeronaves, com a seguinte
programação de vôo, no mês de junho de 2007:

dia 5 - procedentes de Gran Canária, Ilhas Canárias, e pouso em Recife; e

dia 7 - decolagem de Recife e destino a Antofagasta, Chile.

No 341, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional de uma aeronave tipo KDC-10,
pertencente à Real Força Aérea do Reino dos Países Baixos, em missão de transporte de material bélico,
carga e pessoal, com a seguinte programação de vôo, no mês de junho de 2007:

dia 5 - procedente de Gran Canária, Ilhas Canárias, e pouso em Natal e Salvador;

dia 7 - decolagem de Salvador e destino Antofagasta, Chile; e

dia 9 - procedente de Antofagasta e destino a Caiena, Guiana Francesa.

No 342, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional de uma aeronave tipo C-17, pertencente
à Força Aérea dos Estados Unidos da América, em missão de transporte de carga, com a seguinte
programação de vôo, no mês de junho de 2007:

dia 7 - procedente de Bogotá, Colômbia, e pouso em Brasília; e

dia 8 - decolagem de Brasília com destino a Washington, Estados Unidos da América.

No 343, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional de dois helicópteros tipo M-17V5,
pertencentes ao Exército da República Bolivariana da Venezuela, em missão de traslado de aeronaves,
com a seguinte programação de vôo, no mês de maio de 2007:

dia 30 - procedentes de Trinidad, Bolívia, e pouso em Porto Velho e Manaus; e

dia 31 - decolagem de Manaus, pouso em Boa Vista e destino a Santa Elena, Venezuela.

No 344, de 31 de maio de 2007. Sobrevôo no território nacional de uma aeronave tipo C-212-400,
pertencente à Força Aérea da República do Paraguai, em missão de ajuda humanitária, com a seguinte
programação de vôo, no mês de maio de 2007:

dia 28 - procedente de Assunção, Paraguai, pouso em Foz do Iguaçu e destino a Santa Maria; e

dia 29 - decolagem de Santa Maria, novo pouso em Foz do Iguaçu e destino a Assunção.

Homologo e autorizo. Em 14 de junho de 2007.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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CONSULTA PÚBLICA No- 1, DE 15 DE JUNHO DE 2007

Criação de Manuais de Condutas Técnicas para Homologação de Módulos de
Segurança Criptográficos (MSC) no âmbito da ICP-Brasil.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso I, do art. 1º, do
anexo I, do Decreto nº 4.689, de 7 de maio de 2003, determina a publicação da seguinte Consulta Pública:

Art. 1º Fica aberto o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data de publicação desta Consulta
Pública, para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas aos Manuais de Condutas Técnicas que
tratam dos requisitos técnicos dos dispositivos criptográficos do tipo Módulo de Segurança Criptográfico
(MSC) ou Hardware Security Module (HSM) para fins de homologação no âmbito da ICP-Brasil.

Art. 2º A proposta dos Manuais de Condutas Técnicas estará disponível, na íntegra, durante o
período de consulta, no endereço eletrônico www.iti.gov.br e as sugestões deverão ser encaminhadas ao
correio eletrônico normalizacao@iti.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º o ITI articular-se-á com os Órgãos e Entidades en-
volvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, visando à consolidação do texto final.

Art. 4º Os fornecedores de dispositivos MSC que assim o desejarem poderão também participar
desta Consulta Pública disponibilizando ao ITI exemplares desses equipamentos, com o objetivo de
subsidiar a elaboração dos normativos que tratarão dos procedimentos de testes e avaliações que serão
aplicados durante as homologações.

Parágrafo Único: No endereço www.iti.gov.br estão publicadas outras informações sobre a forma
de participação citada no caput.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
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BALANÇO PATRIMONIAL - MAIO/2007
C.N.P.J. 07.223 .670/0001-16

AT I V O
Circulante 16.005.764,10
Realizável a Longo Prazo 4.914.008,89
Permanente 54.017.697,16
Investimentos 122.092,41
Imobilizado 49.999.287,68
Diferido 3.896.317,07
Total do Ativo 74.937.470,15

PA S S I V O
Circulante 3.076.035,82
Exigível a Longo Prazo 926.066,76
Patrimônio Líquido 70.935.367,57
Capital
Créditos P/ Aumento de Capital

63.307.306,24
9.506.897,50

Lucros/Prej.Acumulados (1.878.836,17)

Total do Passivo 74.937.470,15

JOSÉ LUIZ F.SANTOS
Tec. Cont. CRC-CE 11.424

CPF - 018631503-15


